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Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 6307.90.90 

Mercadoria: Cinta de elevação de carga, tipo sling, confeccionada a partir de 

fitas de tecido plano compostas de filamentos sintéticos 100% poliéster de alta 

tenacidade, com alças (olhais) nas extremidades. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1, constantes da TEC, aprovada pela Res. 

Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e 

da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, 

aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e atualizadas pelas IN RFB nº 1.788, de 

2018 e nº 2.052, de 2021, e alterações posteriores. 
 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 

19 de novembro de 2021 e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, a 

partir de dados apresentados pela empresa consulente: 

Informação confidencial. 

 
 

FUNDAMENTOS 

2. De acordo com as informações prestadas trata-se a mercadoria de cinta de elevação de carga, 

tipo sling, confeccionada a partir de fitas de tecido plano compostas de filamentos sintéticos 100% 

poliéster de alta tenacidade, com alças (olhais) nas extremidades. 

3. A classificação fiscal de mercadorias no âmbito da fundamenta-se nas Regras Gerais para a 

Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 



PROCESSO  Clique aqui para inserir o texto 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.228 – COSIT 

 

 2 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do 

Mercosul (RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi 1), nos pareceres de classificação 

do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 

Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e 

de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 

seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias nas subposições 

de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas subposições, 

entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação do 

Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição ou 

subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que 

apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial do 

SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 435/1992, 

elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta interpretação do 

conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, posições e subposições 

da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção Internacional de mesmo nome”. 

7. Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8. Trata-se a mercadoria de cinta para elevação de carga, confeccionada a partir da costura de 

duas fitas de poliéster, com alças/olhais nas extremidades, formados a partir da dobra da fita. O 

conceito de produtos confeccionados está determinado na Nota 7, da Seção XI (Matérias têxteis e suas 

obras):  

 Na presente Seção, consideram-se confeccionados: 

a) os artefatos cortados em forma diferente da quadrada ou retangular;  

b) os artefatos obtidos já acabados e prontos para serem usados ou podendo ser 

utilizados depois de separados mediante simples corte dos fios não entrelaçados, sem 

costura nem outro trabalho complementar, tais como alguns esfregões, toalhas de 

mão, toalhas de mesa, lenços de pescoço de forma quadrada e mantas;  

c) os artefatos cujas orlas tenham sido quer embainhadas por qualquer processo, quer 

arrematadas por franjas com nós obtidas a partir dos fios do próprio artefato ou de 

fios acrescentados; todavia, não se consideram confeccionadas as matérias têxteis em 

peças cujas orlas, desprovidas de ourelas, tenham sido simplesmente fixadas;  

d) os artefatos cortados em qualquer forma, que se apresentem com fios tirados;  

e) os artefatos reunidos por costura, colagem ou por qualquer outro processo (com 

exclusão das peças do mesmo têxtil reunidas nas extremidades de maneira a formarem 

uma peça de maior comprimento, bem como das peças constituídas por dois ou mais 



PROCESSO  Clique aqui para inserir o texto 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.228 – COSIT 

 

 3 

têxteis sobrepostos em toda a superfície e unidas entre si, mesmo com interposição de 

uma matéria de acolchoamento); 

 f) os artefatos de malha obtidos em forma própria, quer se apresentem em unidades, 

quer em peças contendo várias unidades. 

 (grifos acrescidos) 

9.  Portanto, visto que a mercadoria se enquadra no item e), acima, a posição 63.07 (Outros artigos 

confeccionados, incluindo os moldes para vestuário.) é adequada, conforme solicita o consulente. 

10.  As Nesh da posição 63.07 esclarecem:  

Abrange esta posição os artigos confeccionados de qualquer matéria têxtil, não 

compreendidos em posições mais específicas da Seção XI ou em qualquer outro 

Capítulo da Nomenclatura. 

11. A posição 63.07 apresenta as seguintes subposições de 1ºnivel: 

6307.10.00 - Rodilhas, esfregões, panos de prato ou de cozinha, flanelas e artigos de 

limpeza semelhantes  

6307.20.00 - Cintos e coletes salva-vidas   

6307.90 - Outros 

12.  Como não corresponde aos textos das subposições precedentes, a mercadoria se enquadra 

na subposição 6307.90, que possui os seguintes desdobramentos: 

6307.90.10 De falso tecido (tecido não tecido)  

6307.90.20 Artigo tubular com tratamento ignífugo, próprio para saída de emergência 

de pessoas, mesmo com seus elementos de montagem  

6307.90.90 Outros 

13.  O artigo em tela inclui-se no item residual 6307.90.90, já que não se trata dos produtos 

previstos nos itens 6307.90.10 e 6307.90.20. 
 

CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 63.07), 6 (texto da subposição de 1º nível 6307.90) e RGC 1 (texto do item 6307.90.90), da 

Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela 

Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022, e subsídios extraídos das Notas Explicativas do 

Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, atualizadas pelas Instruções 

Normativas (IN) RFB nº 1.788, de 2018 e nº 2.052, de 2021, e demais alterações posteriores, a 

mercadoria classifica-se no código NCM 6307.90.90. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 

de 13 de abril de 2017, à sessão de 26 de setembro de 2023. Divulgue-se e publique-se nos termos do 

art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

(Assinado digitalmente) 

MARCOS DE MEDEIROS GONÇALVES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 4ª Turma 
 

(Assinado digitalmente) 

ADRIANA KINDERMANN SPECK 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Relatora 
 

(Assinado digitalmente) 

LUIZ HENRIQUE DOMINGUES 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

      Presidente da 4ª Turma 

 


